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Câmara Municipal de Cândido Sales
Portaria

  CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

           Gabinete do Presidente 

Rua Luiz Viana Filho, 544 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

 

Portaria nº 026, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 “Dispõe sobre a adoção de medidas de 

enfrentamento e prevenção ao novo 
coronavírus, causador da COVID-19 no âmbito 
da Câmara Municipal” 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial no âmbito da Câmara 
Municipal de Cândido Sales. 
 
Art. 2º. A visitação social ao prédio da Câmara Municipal só será permitida mediante 
apresentação do Cartão de Vacinação contra a COVID-19, ou qualquer outro 
documento idôneo que comprove a aplicação das duas doses da vacina. 
 
Art. 3º. Todos os servidores deverão apresentar seu respectivo Cartão de 
Vacinação contra a COVID-19, devidamente atualizado, com a comprovação das 
duas doses da vacina. 
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CÂNDIDO SALES – BAHIA, EM 16 DE DEZEMBRO, 2021.  
 
 

 
 
 
 

Simplício Maria Santos Lopes 
PRESIDENTE 
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